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RE: CND FGTS Leven

SETOR DE LICITACOES – SELIC – REITORIA - UDESC <licita@udesc.br>
Qua, 03/02/2021 00:35
Para:  licitacao@leven.eng.br <licitacao@leven.eng.br>

Prezado(a),

Informamos a empresa que em virtude do descumprimento do item 8.2 ("a regularidade
fiscal das ME/EPP’s, que apresentem restrição (documento vencido) no CCF, poderá ser
comprovada no prazo de 5 (cinco) dias úteis do encerramento da sessão, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa"), do
edital de licitação, bem como, extrapolado os prazos legais, a empresa não apresentou a
CND válida para sua habilitação. 

Diante do fato, conforme item 8.2.1 do referido edital ("A não-regularização da
documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da ME/EPP à
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, sendo facultada à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do Contrato/ARP ou revogar a licitação.

Desta forma, o pregoeiro reabrirá a sessão para inabilitação da empresa e convocação do
próximo licitante.

Atenciosamente,

Fabrício Devenz
Coordenadoria de Apoio de Licitações - CLC – PROAD – REITORIA - UDESC 
(48) 3664-8050 / 8003 / 8061

De: licitacao@leven.eng.br <licitacao@leven.eng.br>
Enviado: quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 09:41
Para: SETOR DE LICITACOES – SELIC – REITORIA - UDESC <licita@udesc.br>
Assunto: CND FGTS Leven
 
Prezado Érico;

Bom dia!

Conforme informado anteriormente, efetuamos a quitação dos saldos que ainda constavam
como débitos de nossa empresa, porém aguardamos a compensação total deles no dia 26,
e mesmo com a baixa total dos valores a CND não foi emitida via sistema. 

Desta forma, nosso contador foi até a agência da Caixa, onde foi informado que no início da
pandemia o governo lançou a MP 927/2020 para parcelamento de Impostos e que, de
forma automática foram gerados parcelamentos em nome da empresa, mesmo nossa
empresa não optando. 

Diante o ocorrido, o atendente informou que varias empresas passaram por este problema,
e que a baixa só é permitida por operação na central da Caixa, e eles teriam que abrir um
chamado solicitando o procedimento e a CEF dá o prazo até dia 02/02 para solucionar o
problema.
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Mediante ao exposto acima, enviamos o relatório de quitação de todos os débitos de nossa
empresa junto ao FGTS/CEF, bem como o comprovante de abertura de chamado pedindo
baixa e emissão de nossa CND.

Por ser a primeira vez que está ocorrendo esta situação conosco, pedimos qual o
posicionamento da UDESC diante tal situação, e se podem nos orientar algum
procedimento para que possamos comprovar a regularidade mediante ao FGTS.

Certo de vossa compreensão, desde já agradecemos. 

  
Att
Moacyr Neto (48) 991732701
Leven Engenharia Ltda
+55 (49) 32463575 | (47) 3366-3576 (49) 984053575
Website: www.leven.eng.br
Facebook: https://www.facebook.com/levenengenharia
Instagran: https://www.instagram.com/levenengenharia


